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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

 
 

Processo: 201400020019399

Nome: COORDENAÇÃO ACADÊMICA-PRG

ASSUNTO:  Renovação de Reconhecimento do Curso de Pedagogia - Licenciatura 

PARECER SGG/COCES - CEE-18459 Nº 32/2022

 I - Histórico

Trata-se de um pedido encaminhado pelo Reitor da Universidade Estadual de
Goiás/UEG, Professor Antônio Cruvinel Borges Neto, referente ao pedido de renovação de
reconhecimento do Curso de Pedagogia - Licenciatura, oferecido no Campus, localizado na Rua 35, Setor
Sul em Goianésia/GO,(000032866907).

 

É o histórico, passamos ao parecer.

 

II - Análise

Do Histórico da Ins�tuição

Em síntese, a Universidade Estadual de Goiás/UEG é uma ins�tuição pública de ensino
superior, que mantém a indissociabilidade entre o ensino pesquisa e extensão. Buscando sempre manter
a iden�dade que deu origem à sua história e que sua proposta é de democra�zar o conhecimento tem se
concre�zado tanto pela expansão quanto pela interiorização do ensino superior no Estado de Goiás. Hoje
a UEG se faz presente em mais de 30 municípios com 08 Campus  e 33 Unidades Universitárias. Desse
modo a UEG está tomando forma com a missão de “produzir e socializar o conhecimento cien�fico e o
saber, desenvolver a cultura e a formação integral de profissionais e indivíduos.

É mister informar que a Universidade Estadual de Goiás/UEG Unidade Universitária de
Goianésia, cuja mantenedora é o Poder Público Estadual, inscrita no CNPJ sob o N. 01.112.580/0001-71,
está localizada na Rua 35, Setor Sul, no município de Goianésia/GO. 

1. Dos atos autoriza�vos

 

A UEG foi recredenciada através do Parecer e voto do Conselho Pleno do Conselho
Estadual de Educação N 4/2014, com vencimento em 31/12/2021, ato referendado pelo Decreto do
Poder Execu�vo Estadual N 8.228 de 08/08/2014, mas a Resolução CEE/CES Nº 11, de 03 de agosto
de 2021 prorrogou a vigência até 31/12/2023. (000022519423)

Ressalta-se que a Universidade Estadual de Goiás está  o curso de Licenciatura em
Pedagogia, em análise, é ofertado/UEG - pela Unidade Universitária de Goianésia que é regulado pela
Resolução CEE/CES N. 64, de 26 de outubro de 2017, com vigência até 31 de dezembro de 2021,
(000032944124).
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2. Da Visita in loco

O parágrafo único, do Art. 36, da Resolução CEE/CP N. 02/2016, define que "O curso que
ob�ver no mínimo conceito 03 (três) no Conceito Preliminar de Curso, será dispensado da visita in loco
nos casos de Renovação de Reconhecimento, ressalvado o interesse da ins�tuição em melhorar o seu
conceito de avaliação".

Por oportuno, o Curso em análise obteve o Conceito Preliminar de Curso (CPC)
03 (000031592577), dispensando-se, assim, a visita da comissão de especialistas.

3. Do Curso

As informações a seguir foram extraídas do PPC do Curso, o qual destaca que:

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia
RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1/2006 no Art. 14, A Licenciatura em Pedagogia, nos termos dos Pareceres
CNE/CP n os 5/2005 e 3/2006, asseguram a formação de profissionais da educação prevista no art. 64,
em conformidade com o inciso VIII do art. 3º da Lei nº 9.394/96, a fim de definir princípios, condições de
ensino e de aprendizagem, procedimentos a serem observados em seu planejamento e avaliação, pelos
órgãos dos sistemas de ensino e pelas ins�tuições de educação superior do país.

Conforme consta no PPC do Curso, desde início, o curso de Pedagogia, tem atendido a
crescente demanda de professores para atuar nas ins�tuições escolares da região, sendo  importante
para a con�nuação deste, como: necessidade de formação em nível superior dos docentes para atuar na
educação infan�l e nos anos iniciais do ensino fundamental, que assegura a qualidade do ensino a ser
oferecido, bem como a melhoria do nível de vida, pois promove o acesso pleno à cidadania,
caracterís�cas que este curso assume,  tendo como princípios e fins  a vinculação entre teoria e prá�ca
numa perspec�va crí�ca e reflexiva dos processos pedagógicos.

Destarte, o curso obje�va, sobretudo, formar profissionais que, para a sua atuação,
saibam agenciar o desenvolvimento e a propagação do conhecimento, da tecnologia e cultura; se
envolver com a sociedade em a�vidades socioculturais; es�mular pesquisas que auxiliem no
desenvolvimento da sociedade e no crescimento da universidade; Apoiar eventos culturais difundindo a
cultura goiana, auxiliando no cuidado e conservação dos patrimônios históricos e públicos; promover
palestras, estudos e pesquisas voltadas para a conservação e cuidados com o meio ambiente,
trabalhando a consciência de sustentabilidade e preservação ecológica; manter as orientações do
Estatuto, do Regimento e demais documentos ins�tucionais com os princípios e diretrizes do PDI e do
PPI; Incen�var o conhecimento e a reflexão crí�ca por parte da comunidade universitária e da sociedade
local; realizar a revisão periódica de todos os projetos pedagógicos de curso, tendo sempre a inicia�va de
desenvolver a discussão cole�va de todos os programas e conteúdos curriculares; sempre seguir com
rigor os estágios, pois estes habilitam a parte prá�ca do profissional pedagogo, acompanhando-os com
assiduidade.

A Universidade Estadual de Goiás, apresenta em seu PPC que tendo em vista a
necessidade de atender as demandas sociais e garan�r a qualidade dos seus cursos de graduação
estabelece por meio da Resolução do CsU n. 52 de 07 de Agosto de 2014, uma estrutura curricular que
expresse a iden�dade e as dinâmicas necessárias a uma Ins�tuição Pública de Ensino Superior
mul�campi, para tanto, oferece disciplinas em regime de créditos e de forma semestral, com entrada
semestral ou anual, com a�vidades acadêmicas de segunda a sábado, e com a possibilidade de
oferecimento de disciplinas na modalidade semipresencial, conforme portaria do MEC n. 4059 de 10 de
dezembro de 2004.

Por oportuno, é necessário informar que a composição Curricular do Curso estrutura-se
em  quatro núcleos – Núcleo Comum, Núcleo de Modalidades, Núcleo Específico e Núcleo Livre. As
disciplinas estão organizadas em créditos e cada crédito corresponde a 15 horas curriculares. As
disciplinas incorporadas no Núcleo Comum, são disciplinas propostas pelo colegiado e aprovadas pela
Câmara de Graduação e pelo Conselho Acadêmico e posteriormente aprovadas pelo Conselho
Universitário da Universidade Estadual de Goiás, que deverão ser oferecidas em todos os cursos de
graduação da Universidade.  O Núcleo de Modalidades é composto por componentes
curriculares obrigatórios e suas ementas e nomenclaturas foram aprovadas pela Câmara de Graduação,
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após indicação dos Fóruns de Modalidade. O Núcleo Específico é composto por componentes curriculares
que contemplam as especificidades de formação profissional  do curso de pedagogia, levando em
consideração as orientações da Diretriz Curricular Nacional para o curso, que serão aprovados pelo
Colegiado de Curso, definidos em Fóruns de Curso e aprovados pelo CsA, bem como  atender as
especificidades da região, cujos componentes curriculares deverão ser aprovados pelo Colegiado de
Cursos e homologados pela Câmara de Graduação da UEG. No núcleo Livre os componentes curriculares
serão escolhidos pelo discentes e poderão ser cursados na UEG ou em outra Ins�tuição de Ensino
Superior, prioritariamente pública.

Desse modo, o  curso de Pedagogia no Campus Central Unidade de Goianésia terá a
duração de 3.220 horas, obedecendo o que está estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Formação Inicial em Nível Superior, no Capítulo V ar�go 13 § 1º, que assegura uma carga horária mínima
de 3200 horas de efe�vo trabalho acadêmico, conforme  Resolução n. 02 de 01 de Julho de 2015.  A
integralização curricular deverá ocorrer no tempo mínimo de quatro anos e no tempo máximo de seis
anos, período em que o estudante deverá obrigatoriamente cumprir:

 

1. 120 h de disciplinas do núcleo comum

2. 1476 h de disciplinas do núcleo específico

3. 344h de disciplinas do núcleo de modalidades

4. 180 h de núcleo livre

5. 200 h de a�vidades complementares

6. 400 h de estágio curricular supervisionado obrigatório

7. 400h de prá�ca como componente curricular, a�vidades teóricas prá�cas de
aprofundamento

8. 100h de trabalho de curso

Observando que o curso de Pedagogia funciona com turmas no período noturno.

 

4. Da Nominata     

        Há um indica�vo de que são 12 (doze) professores, destes 5 (cinco) doutores, 5
(cinco) mestres e 2 (dois) especialistas, sendo 5 (cinco) efe�vos, 6 (seis) com contrato temporário e um
bolsista da Seduc. A coordenação do curso está sob a responsabilidade de Liliane Barros de Almeida.

 

5. Do Acervo e Projetos de Pesquisa

A biblioteca do Campus Central Unidade de Goianésia é denominada “Joselita
Rodrigues” e atualmente dispõe de um acervo com 9.667 exemplares, 8.199 obras e 935 monografias. 

É importante salientar que a mesma é gerenciada pelo so�ware Gnuteca
(h�ps://www.gnuteca.ueg.br/) de controle de bibliotecas, que permite o gerenciamento de todas as
demandas de u�lização do acervo, emprés�mo, esta�s�cas, reserva e renovação de materiais.

Resta-nos dizer que a Ins�tuição conta com a biblioteca virtual, denominada a Minha
Biblioteca (h�ps://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/) é uma biblioteca virtual com mais de
8.000 �tulos formada pelas quatro principais editoras de livros acadêmicos do Brasil - Grupo A, Grupo
Gen-Atlas, Manole e Saraiva. Por intermédio delas, todos os alunos da UEG têm acesso rápido e fácil a
milhares de �tulos acadêmicos entre as principais publicações de diversas áreas de especialização:
direito, ciências sociais aplicadas, saúde, entre outras, em qualquer lugar com acesso à internet.

 

6. Projetos de Pesquisa
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Quando aos projetos de pesquisa a Ins�tuição apresentou no PPC a relação dos Projetos
de Pesquisa – Pedagogia/Unidade Universitária de Goianésia desenvolvidos no período entre (2019-
2022).

 

A par�r das considerações acima, passamos ao voto.

III - Voto

Ante o exposto, vota-se por,

I - Renovar o reconhecimento até 31 de dezembro de  2026, do Curso de
Licenciatura em Pedagogia, da Universidade Estadual de Goiás/UEG, no Campus  localizado na Rua 35,
Setor Sul em Goianésia/GO.

Nome do Curso: Pedagogia

 Modalidade: Licenciatura

Regime: Semestral

Turno:  Noturno

Vagas:  40 vagas anuais

carga horaria:  3.220 horas

 

II  Determinar que a Ins�tuição realize concurso e assegure uma maior porcentagem de
professores efe�vos no curso..

 

III – Encaminhar cópia deste voto para a:

Reitora da Universidade Estadual de Goiás/UEG

Pró – Reitoria de Graduação

Coordenador do Curso.

 

É o voto.

 
 
 

Elcivan Gonçalves França
Conselheiro Relator

 

 

IV - Decisão das Câmara

 

 

A Câmara de Educação Superior aprovou por unanimidade o voto
do Conselheiro Relator
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Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação de Goiás, em Goiânia aos  26 dias
do mês de  agosto de 2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELCIVAN GONCALVES FRANCA, Conselheiro (a), em
28/08/2022, às 10:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO LAZARO PEREIRA, Presidente, em
30/08/2022, às 10:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000033135751 e o código CRC F4477323.
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